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O Mercosul não surgiu apenas de um acordo de vontades dos Estados-Membros. Desde o 
suposto descobrimento das Américas, surgiu um conflito de interesses baseado na pergunta 
de quem iria governar a nova terra. A Espanha, então, consegue o que se busca desde o 
surgimento do Mercado Comum do Sul (Mercosul): a integração total da América do Sul, 
pois os espanhóis eram detentores de todo o poder. O processo que hoje se almeja, por sua 
vez, funcionava de forma perfeita. Entretanto os homens, buscando a independência, 
quebram o sistema integrativo da Espanha e, assim, surgem os Estados soberanos: Brasil, 
Argentina, Paraguai e Uruguai. Hoje, o termo globalização, de difícil definição como defende 
Paulo Borba Casella,(1) causa a aproximação das cidades, dos estados, dos continentes, 
mas principalmente, dos países. Como defende o Professor Daniel Amin Ferraz:(2) 

Por fim, deve-se ressaltar como elemento caracterizador da globalização a existência de uma 
‘política comum’, na qual as empresas atuariam no mercado mundial como um só mercado. 
Teríamos, assim, a adoção de uma estratégia global por todas as empresas interligadas, de forma 
a possibilitar a busca do benefício comum. Esta ‘política comum’ vai consubstanciar-se na 
realidade de uma política conjunta de preços, de uma rede de distribuição, de uma política de 
gestão, de marketing, etc. 

Na visão do Direito Comercial, a globalização busca a política comum e é ela que norteia as 
negociações do Mercosul pela busca da integração social-econômica.  

O Tratado de Assunção de 1991(3) assegura a globalização, na "busca de inserção 
internacional competitiva". O objetivo dos Membros é tentar elevar o potencial ofensivo e 
provocar a ascensão do Cone Sul das Américas. 

O Mercosul é uma zona de livre-comércio que entrou em vigor em 1º de janeiro de 1995, 
impulsionado pela antiga ALCSA (Área de Livre-Comércio Sul-Americana), formando o bloco 
econômico da América do Sul. A personalidade jurídica do mercosul, conforme dita o art. 34 
do Protocolo de Ouro Preto, é de Direito Internacional. Suas principais metas são: a) o 
aprofundamento interno nos terrenos econômicos e comerciais, no âmbito de sua extensão 
regional, no reforço das ligações extra-regionais (em 1º lugar com a União Européia); b) o 
exercício da diplomacia geoeconômica, via acordos de livre-comércio, de parceiros 
individuais, como o Chile e a Bolívia, a partir de 1996, ou de grupos de países, como, por 
exemplo, os da Comunidade Andina; c) a formação de um Mercado Comum; d) a projeção 
dos Estados-Partes no contexto internacional; e) o maior fluxo de comércio; f) o serviço de 
base para alcançar a integração gradual da América Latina; g) a preparação dos Países-
Membros para a competitividade externa; h) a ampliação da oferta e da qualidade de bens e 
serviços; i) o aumentar do desenvolvimento científico e tecnológico; j) a garantia da livre 
circulação de bens, serviços e fatores produtivos; l) a política comercial comum e m) a 
coordenação de políticas setoriais e macroeconômicas.  
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O maior problema do bloco refere-se ao seu funcionamento prático, que ainda depende 
muito da política ‘de boa vizinhança’ dos Estados-Partes. Na constituição da união, os 
Estados-Partes não se preocuparam com as populações dos países, principais atingidas e 
beneficiadas caso haja mesmo uma organização e potencialização da América do Sul; como 
ensina Augusto Jaeger Júnior.(4) 

 
2 Origem dos Conflitos no Processo de Integração 

No processo de integração, diante das complexidades da globalização, é natural que 
ocorram conflitos entre os Estados-Partes, pois neste processo os Estados se comunicam 
cultural, social e economicamente, o que faz surgir controvérsias no âmbito do bloco 
econômico. Neste entendimento, Regina Maria Coelho Michelon(5) comenta: 

O MERCOSUL tem um extenso caminho a trilhar antes que se estabeleça um quadro de 
segurança jurídica para o trato das questões dele decorrentes, garantindo institucionalmente 
soluções justas. Isso passa pela formação de Direito chamado Comunitário e pela atualização do 
direito interno de cada País à nova realidade e às diretrizes do Mercado Comum, inclusive 
definindo lei aplicável e Justiça competente. Passa ainda pela formação da Corte de Justiça, 
adequada para tratar as questões relevantes ao Direito Comunitário. Esse quadro resulta a 
importância da prevenção do conflito, através de rodadas de negociação – acordos e contratos 
bem redigidos -, compromissos claros, definindo quem vai fazer o quê amanhã, o idioma, o lugar 
do cumprimento, o foro, os prazos. 

Para que haja efetiva implementação desta "nova ordem" são necessárias cooperação e 
concessões conjuntas, e para que haja o funcionamento ideal dos processos de integração e 
cooperação dos Estados-Membros, é necessária a criação de mecanismos e sistemas 
normativos próprios, bem como uma reformulação jurídica, que seja apta a garantir a 
existência desses processos, criando-se, assim, o chamado "Direito da Integração".  

"No contexto da formação das uniões aduaneiras, seus fundadores perceberam a real 
necessidade de se estabelecer um sistema que fosse capaz de satisfazer uma das 
necessidades essenciais para a continuação da existência pacífica da própria "integração", 
isto é, um sistema de solução de controvérsias de caráter inevitável, com a decorrente 
aplicação concreta das normas e sanções cabíveis".(6) 

"Com o surgimento de uma oposição de interesses, as partes procuram negociar. Pode-se 
então, recorrer a um terceiro que terá a função de um facilitador - mediador, conciliador, 
intermediário, entre outros, com o fracasso das negociações, as partes podem delegar a 
terceiros, árbitro, juiz, perito, etc".(7) 

O caso dos mecanismos de solução de controvérsias nos procedimentos de cooperação e 
integração depende, evidentemente, do grau e do modo como estão integrados os Estados-
Membros. O reconhecimento da negociação como processo para solução dos conflitos 
implica o reconhecimento do respeito ao outro como cidadão, aos seus interesses e 
diferenças, aprimorando-se, assim, as relações interpessoais. 

Na tentativa de se preservar a soberania pela via do reconhecimento e a afirmação de 
igualdade no sistema de relações internacionais, privilegia-se, primeiramente, a negociação, 
sendo a conciliação e a mediação processos posteriores; logo após, a arbitragem e, como 
último recurso, o meio judicial, pelos tribunais implementados pela Convenção Internacional, 
referente ao Mercosul. 

"Dentro dessa perspectiva, considera-se de fundamental importância uma proposta para a 
mediação e a arbitragem no âmbito do MERCOSUL, voltada especialmente aos particulares, 
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nas suas relações civis e comerciais, através de um serviço moderno, eficiente, informal, 
rápido e eficaz para a solução de controvérsias. Para tal, a mediação e a arbitragem são 
consideradas processos de autocomposição, uma vez que realizadas extrajudicialmente, por 
ato voluntário e consensual das partes".(8)  

É mister observar que a proposta de um serviço de Mediação e Arbitragem, organizado em 
Câmara, Tribunal, Corte, não exclui a idéia de uma Corte de Justiça. 

"Precisa-se, neste caso, de um intermediador para solucionar os possíveis litígios que 
possam ocorrer no bloco econômico quando as partes esgotarem as negociações diretas 
sem chegar a entendimento. Com a mediação e a arbitragem tenta-se solucionar conflitos, 
seja, respectivamente, propondo alternativas sem caráter vinculativo, seja por um terceiro 
que dá sentença e decide a controvérsia".(9)  

 
3 Evolução Histórica do Sistema de Solução de Controvérsias no Mercosul 

Com a formação de blocos econômicos, podem surgir dois modelos: o de Direito 
Internacional Público e o de Direito Comunitário. Segundo o sistema de solução de 
controvérsias, será de Direito Internacional os conflitos decorrentes do descumprimento de 
tratado internacional que envolvam somente Estados signatários do bloco e de Direito 
Comunitário os conflitos dos Estados-Partes e dos particulares, pessoas físicas e jurídicas; 
isso ocorre porque os tratados de integração geram direitos e obrigações na ordem jurídica 
internacional. 

Nos modelos anteriormente citados, explica Eduardo Biacchi Gomes(10) que há diferentes 
formas de solução das controvérsias: 

O modelo de solução de controvérsias pautado pelo Direito Comunitário demonstra que, em 
decorrência da construção dos princípios e conceitos próprios, o tribunal exerce importante papel 
na fiscalização do cumprimento das normas comunitárias por parte dos Estados-membros, além 
de realizar outras funções que efetivamente contribuem para a consolidação do bloco econômico. 

Diversamente, nos processos de integração que adotam o Direito Internacional Público, os 
procedimentos resumem-se à resolução de controvérsias comerciais entre os Estados signatários 
do tratado, basicamente, com regras similares entre os blocos e algumas diferenças pontuais, 
utilizando a arbitragem ou o sistema de painéis. 

Basicamente, deve-se analisar o sistema de solução de controvérsias de duas formas, 
quanto à visão do Direito Internacional e à do Direito Comunitário. Esse tendo como 
principais características: a) a supranacionalidade(11); b) as decisões vinculantes; c) o 
tribunal permanente com procedimentos específicos; d) a possibilidade de os particulares 
acionarem o tribunal; e) a competência em diversas áreas para interpretar e aplicar a 
legislação comunitária (Tratado da Comunidade Européia – TCE, art. 220(12)) e f) suas 
sentenças podem tratar tanto de pessoas jurídicas e físicas (particulares) quanto dos 
Estados-Membros. Já no Direito Internacional Público são elementares de acordo com o 
sistema arbitral do Mercosul: a) os procedimentos do Direito Internacional; b) a ausência de 
efetiva coercibilidade das decisões; c) a impossibilidade de acesso direto dos particulares; d) 
a inexistência de tribunal permanente e procedimentos específicos; e) o âmbito de tutela 
limitada aos aspectos econômicos e comerciais e, f) a vinculação do resultado do laudo 
arbitral somente aos litigantes. 

O sistema de solução de controvérsias entre os Estados-Partes, regulamentado pelo 
Protocolo de Olivos(13) , inclui a interpretação e a aplicação das disposições dos tratados 
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instituídos do Mercosul, bem como as decisões do Conselho do Mercado Comum. As 
reclamações destes são apresentadas ao Grupo do Mercosul Comum - GMC (14). 

O Protocolo de Brasília (Mercosul/CMC/DEC 1/1991) apresenta como inovação o sistema 
arbitral de solução de controvérsias, no qual não há impedimento que um dos Estados-
partes acione a via arbitral. Não diverge, outrora, do Protocolo de Ouro Preto(15), apenas 
numa questão de competência para os litígios que vierem a ocorrer. 

Há também a possibilidade de acesso ao sistema pelos particulares. Segundo o Protocolo 
de Brasília, eles não teriam como acionar o sistema de forma direta, mas, sim, 
indiretamente, isso porque os mecanismos jurisdicionais regulamentados são regidos pelo 
Direito Internacional Público. Talvez seja por isso que o Mercosul não represente uma 
verdadeira integração. Os particulares são os principais interessados na solução destes 
conflitos para o benefício do próprio país que residem, e não obstante, as próprias normas 
criadas pelos representantes da união aduaneira pouco resolvem questões tão relevantes 
como são as reclamações atestadas pelos particulares. Há exceções, como o Tribunal 
Administrativo Trabalhista do Mercosul, em que o particular que trabalhou ou prestou 
serviços que tenha laborado para órgãos do Mercosul tem direito de reclamar diretamente ao 
tribunal, mas, como é uma exceção, só pode agir diretamente neste processo de solução de 
controvérsia um tipo de sujeito ativo: o funcionário ou prestador de serviço para órgão do 
Mercosul. Isso já demonstra um início de evolução quanto à questão. O Mercosul evolui 
reiteradamente para aperfeiçoar suas técnicas junto às divergências jurídico-sociais da união 
proposta.  

Dita o art. 25, do Protocolo, que o procedimento se aplica aos reclamos dos particulares, em 
decorrência de: 

Sanção ou aplicação, por qualquer dos Estados-partes, de medidas legais ou administrativas de 
efetivo restritivo, discriminatórias ou de concorrência desleal, em infração do Tratado de 
Assunção, dos Acordos celebrados no âmbito do mesmo, ou das decisões que emanem do 
Conselho do Mercado Comum. 

O Protocolo de Olivos é um "divisor de águas" do sistema de solução de controvérsias; como 
dita Eduardo Biacchi Gomes(16) tendo em vista a reformulação do sistema adotado, mas as 
controvérsias instauradas no sistema anterior continuam na tentativa de conciliação pelo 
sistema atualmente vigente. Na atual conjuntura do sistema de solução de controvérsias, 
podem os Estados-Membros eleger a via procedimental a ser adotada, desde que haja 
conflitos no âmbito do bloco econômico ou na Organização Mundial do Comércio (OMC). O 
Protocolo ainda faculta às partes a possibilidade de acesso direto ao tribunal de revisão, 
depois de emitido o laudo do tribunal ad hoc, os laudos do primeiro serão obrigatórios, não 
havendo a possibilidade de recurso. 

O Protocolo de Olivos, assim como os acordos anteriores, não trouxe inovação em relação 
aos particulares terem acesso direto ao sistema de solução de controvérsias, pois esses 
ainda não podem ser considerados pessoas de Direito Internacional. O aperfeiçoamento do 
sistema trouxe a certeza de que os Estados integrantes do bloco buscam um fim comum, 
que é a integração total da união aduaneira. 

 
4 Atual Sistema de Solução de Controvérsias 

Uma série de mecanismos é utilizada para a solução de controvérsias no âmbito do 
Mercosul. A estrutura atual, que se encontra em formação, pretende consolidar-se como 
mercado comum. 



Rev. Jur., Brasília, v. 7, n. 76, p.79-87, dez/2005 a jan/ 2006 83 

A integração acarretará na livre circulação de mercadorias, bens, pessoas e capitais, alem 
de propiciar amadurecimento de divergências, o que é natural no modelo de integração, 
tornando necessário um efetivo e eficaz mecanismo de solução de controvérsias. Nesse 
sentido, há diversas possibilidades de concretização de tal sistema de solução de 
controvérsias no bloco econômico. 

No Tribunal ‘ad hoc’, parte-se do pressuposto de uma inexistência estrutural e de 
procedimentos específicos com delimitação de competências próprios. Enquanto 
solucionador de divergências econômicas e comerciais dos Estados-Partes no momento 
atual, tem eficácia, visto que se utiliza mecanismos diplomáticos e jurisdicionais para dirimir 
controvérsias, prezando pela informalidade, ante a falta de estrutura. 

No Tribunal, intérprete internacional, buscam-se a interpretação e a aplicação, de forma 
harmônica, de normas que sejam comuns aos Estados-Partes, pois diversos e divergentes 
são os ordenamentos jurídicos e esses devem ser aplicados uniformemente com vistas à 
consolidação. Os dispositivos divergentes devem ser declarados inaplicáveis no 
ordenamento jurídico nacional, pois, se aplicáveis, contrariam os objetivos da integração e 
as disposições do tratado que o regulamenta. 

Seria uma idéia reunir, por exemplo, os presidentes das cortes supremas dos quatro ou cinco 
países que compõe o Mercosul para passar a exercer, ainda que informalmente, essa função e 
discutir de que modo as normas do Mercosul devem ser aplicadas e interpretadas uniformemente, 
como devem ser resolvidos os conflitos de competência, ou questões relativas a lei aplicável {...} 
creio que o Mercosul deveria criar de imediato {...} uma comissão jurídica, consultiva e paritária, 
para pareceres e recomendações {...} sobre a interpretação e aplicação das normas do Mercosul, 
sobre as competências para a solução de conflitos e sobre a lei aplicável(17). 

As dificuldades de se implementar tal Tribunal são conseqüências do processo de 
integração, em que os Estados atuam de maneira a atender os seus próprios interesses, 
porque é preciso uma entidade soberana para interpretar e aplicar o direito produzido no 
âmbito do processo integrativo dos países da América Latina. 

Outra possibilidade para a solução de solução de controvérsias seria a criação de um 
Tribunal Internacional Permanente, com jurisdição obrigatória para os Estados signatários de 
tratado internacional. Nesse tribunal, haveria uma definição prévia de sua competência e 
composição, que lhe permitisse maior independência na resolução dos conflitos. Os seus 
procedimentos seriam de Direito Internacional Público, sendo que as eficácias no 
cumprimento de suas decisões e as suas jurisdições dependeriam da vontade soberana dos 
Estados. 

O Tribunal Internacional de Justiça, ou Corte Internacional de Justiça, foi instituído pela 
Carta das Nações Unidas, com sede em Haia, Holanda. Esse tribunal não tem natureza 
obrigatória. O Estado pode a qualquer momento reconhecer a jurisdição da Corte para a 
solução das controvérsias contra outro Estado. Um Estado somente poderá demandar 
contra outro perante o Tribunal se o Estado demandado aceitar sua jurisdição. 

Todavia, uma vez prolatada uma sentença, seu cumprimento é obrigatório aos Estados, sob 
pena de intervenção do Conselho de Segurança da ONU, podendo, esse Tribunal, também 
decidir sobre medidas para o devido cumprimento no caso de inexecução. 

Sobre o Tribunal Supranacional e o estágio atual do Mercosul tem-se a seguinte análise, 
conforme Eduardo Biacchi Gomes: 
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Para muitos a viabilidade institucional e a própria consolidação do Mercosul somente seriam 
possíveis com um tribunal supranacional, nos moldes do TJCE, com competência jurisdicional 
para solucionar as divergências oriundas do bloco.(18) 

Este Tribunal não é somente instância jurisdicional, mas também solucionador de 
controvérsias, interpretador e aplicador de normas comuns aos membros do bloco, e tem 
como vantagem a possibilidade de acesso dos particulares que são sujeitos de direitos e 
obrigações. Aqui, atua-se como meio e modo de solução de controvérsias entre os Estados - 
Partes e coloca-se como instância de uniformização da aplicação e interpretação das 
normas comuns, na defesa dos interesses da união aduaneira. 

Antes de se adotar um mecanismo de solução de controvérsias, deve-se consolidar o 
processo de integração, resguardando os interesses comerciais, políticos e sociais, em face 
das desigualdades socioeconômicas existentes nos Estados. 

 
5 Conclusão 

Após a criação do bloco econômico Mercado Comum do Sul (Mercosul), seus Estados-
Membros perceberam que esta integração requereria organização e interatividade, e que, 
para que se alcançasse um adequado grau de harmonização e funcionamento, haveria a 
necessidade de um sistema específico que tratasse das controvérsias. Em decorrência 
dessa integração começaram a surgir profundas crises respaldadas na rivalidade de seus 
membros. Com a ratificação do Protocolo de Brasília instaurou-se no âmbito geral da 
associação internacional o Sistema de Solução de Controvérsias (SSC), que previa o melhor 
e mais eficaz método de solução de conflito, a arbitragem. Esse método foi criado para 
solucionar controvérsias internacionais entre os membros do bloco e também dos 
particulares para com a união aduaneira, por meio de um tribunal ad hoc portanto, 
temporário. Tal sistema visa a resolver conflitos de ordem econômico-financeira, jurídico-
administrativa e com a reforma proporcionada pelo recente Protocolo de Olivos (2002), até 
questões trabalhistas. 

O sistema funciona da seguinte forma: primeiro o Estado recebe a controvérsia apresenta 
junto ao país de origem sua reclamação no GMC (Grupo Mercado Comum), essa 
reclamação se dá após os Estados tentarem diplomaticamente solucionar o conflito. Com a 
frustração dessa medida, o GMC intervém como mediador; se, mesmo após tal 
procedimento, não surtarem efeitos, instaura-se um tribunal arbitral que sentenciará a 
decisão, a qual os membros deverão aceitar, sob pena, daquele que não concordar, ser 
sancionado pelo bloco. Os particulares também podem propor seus problemas e ativar o 
sistema, quando, obviamente, for pertinente sua reclamação. 

Admitindo a posição dualista da maioria dos membros do bloco econômico, em que os 
países precisam, após a ratificação do Presidente da República, da aprovação do Congresso 
Nacional (ou órgão de cúpula) para a internalização e eficácia plena do Tratado 
Internacional, se dá a difícil tarefa da real e efetiva integração dos países. O acordo de 
solução de controvérsias prioriza a solução negociada e as consultas bilaterais entre as 
partes envolvidas na tentativa de promover o entendimento e evitar que os conflitos 
comerciais evoluam para o quadro crítico de sanções e retaliações comerciais. 

O problema para que se ative o sistema é a não internalização da normativa Mercosul aos 
Estados-Membros, advindo daí a pouca utilização do SSC e a não efetividade de suas 
decisões. 



Rev. Jur., Brasília, v. 7, n. 76, p.79-87, dez/2005 a jan/ 2006 85 

O Sistema de Solução de Controvérsias no Mercosul é uma tentativa de assegurar a 
diplomacia entre os membros, o grande problema é que, diferentemente de muitos blocos 
econômicos mundiais, o Mercosul ainda tem grande influência política. Todavia, como um 
jovem em formação, o bloco tende a crescer e a se desenvolver para, no futuro, não muito 
distante, produzir a tão sonhada e esperada recompensa para todos os membros: o 
desenvolvimento da América Latina e a potencialização das economias dos Estados. Para 
isso, o Sistema de Solução de Controvérsias é de fundamental importância. 
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(*) Área temática do trabalho: O Efetivo Sistema de Solução de Controvérsias: a grande problemática 
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